
. .)0<.. •• 

• 

• 

-y-

roDEH EXECUTIVO 
D.O. 10/12/73 

IMPL. 
F11~ 
Rllb!{l::í:. __ 

ESTADO DE MATO GROSSO 

lEI NII 3 465, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1973 • 

.. 
Concedê wna pensa0 mensal vitalicia 

de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros )ao 
cidadão OSWALDO OOSTA,ex-Escrivão de 
Paz do Munic!pio de Rio Negro. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado d~ 

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
. .. 

Artigo 12 - Fica concedida ao c1dadao OSWALDO COSTA, 

ex-Escrivão de Paz do munic!pio de Rio Negro, Comarca de Rio Verde de 

Mato Grosso, uma pensão mensal vitaHcia de Cr$ 500,00 (quinhentos cr,!! 

zeiros). 

Artigo 2 11 - A despesa decorrente da presente lei co!: 

rer! ! conta da dotação orçamentolria pr~ria, suplementada se necess! 

rio. 

Artigo 311 - Esta lei entrar! em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiç~es em contré!rio • 

Pal~cio Alencastro,em Cuiabé!, 04 de dezembro de 

1 973, 15211 


